
I
i
•

LEI NA 638, DR 5 DE DZZDmRO DE 1 967

J oão P r ra!r" 'lilvoira, Prefeito funicipal de Agudos,
uslpldo das atribuições que lhs são conferidas por lei,

PAZ 5J.BER qus a :lê.ara un1cipal de Agudos aprovou e
ê!e oanciona e premulga " eeguinte Lei ,-

•preooio ao
Coa1.n" •

•Que ooncede
t onio Iolorais

Artigo lC .- Fi ca o ExeautlTo autorizado a conceder um prêm1~,

de 00,00 (cem cruzeiros novos), ao jovem Antonio Morais
Comin, de 18 anos de idade, eetudante do lA ano cientifico e
do lA ano normal, do Instituto de E uooção João Dat i s t a ~bei

ro, de .,ta cid e, que apresentou trabalho de escultura na Exp~

eição realizada pelo S 'C e SENAC, na oidade de llaurú, llJI1 lA
de agôsto de 1967, cujo t rabalho foi classiricado em primeiro
lugar•
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Artigo 2A.- Para ocorrer ao atendimento da despesa autori~a

no artigo anterior, rioa aberto, na Cont ad oria unicipal, um
orédito especial de R)$ 200,00 (duzentos cruzeiros novoe), que
eerá coberto com parte do excell80 de arreoadação que ae verlQ
car no corrente exprc!cio.

Artigo 3A. - Revogadas as disposiçõee aa oontrário, eeta lei en
trará em vieor na data de Dua publicação .

Boe 5 de dezembro de 196
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